
 
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO 095/2023

Decreto 095/2023  SÃO JOAO DO PARAISO 15 DE DEZEMBRO DE 2023
 
REGULAMENTA A LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, PARA ESTABELECER O ENQUADRAMENTO DOS BENS DE
CONSUMO ADQUIRIDOS PARA SUPRIR AS DEMANDAS DAS ESTRUTURAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL NAS CATEGORIAS
DE QUALIDADE COMUM E DE LUXO, CONFORME O DISPOSTO NO ART. 20, DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município,
 
CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece normas sobre as licitações e contratos no âmbito nacional;
 
CONSIDERANDO à necessidade dos entes Públicos se adequar a nova legislação federal que regulamenta os procedimentos licitatórios;
 
CONSIDERANDO a necessidade de se regulamentar, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o disposto no art. 20, da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, que dispõe sobre itens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Administração Pública nas categorias de
qualidade comum e de luxo,
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de
consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional nas categorias de
qualidade comum e de luxo.
Parágrafo único. Aplica-se este Decreto às licitações e contratações realizadas sob a égide da Lei nº 14.133/2021.
 
Art. 2º Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município, deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para
cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo, sendo considerados:

– Artigo de luxo: bem de consumo ostentatório que detém alta elasticidade-renda de demanda, em função da renda do indivíduo em umaI.
sociedade, identificável por meio de características tais como:

Ostentação;a.
Opulência;b.
Forte apelo estético; ouc.
Requinte.d.

– Artigo de qualidade comum: bem de consumo que detém baixa ou moderada elasticidade- renda de demanda, em função da renda doII.
indivíduo em uma sociedade;
– Bem de consumo: todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios:III.

Durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos;a.
Fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade;b.
Perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de suas condições de uso com oc.
decorrer do tempo;
Incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características originais sejam alteradas, de modo qued.
sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou
Transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem.e.

– Elasticidade-renda de demanda: razão entre a variação percentual da quantidade demandada e variação percentual da renda médiaIV.
dos consumidores.

§1º. Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que
se propõe, apresente o melhor preço.
§2º. Na classificação de um artigo como sendo de luxo, o Órgão deverá considerar:

– Relatividade cultural: distinta percepção sobre o artigo, em função da cultura local, desde que haja impacto no preço do artigo;I.
–  Relatividade  econômica:  variáveis  econômicas  que  incidem  sobre  o  preço  do  artigo,  especialmente  a  facilidade  ou  a  dificuldadeII.
logística regional ou local de acesso ao bem;

– Relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do artigo ao longo do tempo, em tempo de evolução tecnológica,I.
tendências sociais, alterações de disponibilidade no mercado e modificações no processo de suprimento logístico, em função de aspectos
como:

Evolução tecnológica;a.
Tendências sociais;b.
Alterações de disponibilidade no mercado; ec.
Modificações no processo de suprimento logístico.d.

Art. 3º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do inciso I, do caput, do art. 2º:
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– For adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; ouI.
– Tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da entidade.II.

Art. 4º É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto neste Decreto.
 
Art. 5º A Controladoria-Geral do Município, poderá editar normas complementares ao disposto neste Decreto, através de Instruções Normativas e
disponibilizar informações adicionais.
 
Art. 6. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
ROBERTO REGIS DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: f61c3278d0ccae8ac77d23499cd06fea

DECRETO 096/2023

Decreto 096/2023  SÃO JOAO DO PARAISO 18 DE DEZEMBRO DE 2023
REGULAMENTA O PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA NOS CASOS DE INEXIGIBILIDADE E DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, CONFORME
A LEI Nº 14.133/2021, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece normas sobre as licitações e contratos no âmbito nacional;
CONSIDERANDO à necessidade dos entes Públicos se adequar a nova legislação federal que regulamenta os procedimentos licitatórios;
CONSIDERANDO que o § 2° do art. 17 da Lei n°. 14.133/2021 dispõe que apenas as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma
eletrônica, não estabelecendo esta obrigatoriedade às dispensas de licitação;
CONSIDERANDO que a Instrução Normativa SEGES/ME no 67, de 8 de julho de 2021 que dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica,
de que trata a Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal direta,
autárquica e fundacional é de observância obrigatória aos órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital ou municipal, direta ou
indireta, somente quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, nos termos do que dispõe o art. 2º de referida
Instrução Normativa;
 
DECRETA:
 
CAPÍTULO I
 
DA CONTRATAÇÃO DIRETA
 
SEÇÃO I
Do Processo de Contratação Direta
 
Art. 1º. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, seguirá o disposto no Capítulo
VIII da Lei Federal nº 14.133, de 2021, juntamente com o estabelecido neste Decreto.
Parágrafo único. Quando da execução com recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar, ainda, as regras da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021 ou outra que venha a substituí-la;
SEÇÃO II
Definições para Fins da Contratação Direta
 
Art. 2º. Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se:

– Contratação direta: hipótese de contratação em que a licitação pode ser inexigível ou dispensável;I.
– Inexigibilidade de licitação: forma de contratação de bens e serviços quando inviável a competição, nos termos do art. 74 da Lei FederalII.
nº 14.133, de 2021;
– Dispensa de licitação: forma simplificada de contratação de bens, obras, serviços, inclusive os de engenharia, e serviços de manutençãoIII.
de veículos automotores, autorizados pelo art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
– Dispensa de licitação realizado na forma eletrônica ou física: procedimento administrativo informatizado para a realização de contrataçãoIV.
direta de obras, bens e serviços, incluindo os serviços de engenharia.

SEÇÃO III
Dos Procedimentos
 
Art. 3º. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes elementos:

– Documento de formalização de demanda, contendo no mínimo:I.
Justificativa da necessidade da contratação;a.
Descrição sucinta do objeto;b.
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